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APELAÇÃO CÍVEL N.º 375.265-8 – 13.ª VARA CÍVEL DE CURITIBA
APELANTE 1:
EDITORA TRÊS LTDA.

APELANTE 2:
CARLOS FERNANDO DOS SANTOS LIMA

APELADOS:
OS MESMOS

RELATOR:
DESEMBARGADOR EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI

RESPONSABILIDADE CIVIL – IMPRENSA – MATÉRIAS E EXPRESSÕES MANIFESTAMENTE INSULTUOSAS PROFERIDAS CONTRA PROCURADOR DA REPÚBLICA – PRELIMINARES – LEGITIMIDADE PASSIVA – TEORIA DA APARÊNCIA – CERCEAMENTO DE DEFESA – NÃO OCORRÊNCIA – DECADÊNCIA – LEI DE IMPRENSA, ART. 56 – DISPOSITIVO NÃO RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – MÉRITO - ABUSO DO DIREITO À CRÍTICA JORNALÍSTICA – ATO ILÍCITO – CCB/2002, ART. 187 – DANO MORAL – CARACTERIZAÇÃO – NEXO DE CAUSALIDADE PRESENTE – QUANTUM INDENIZATÓRIO – REDUÇÃO – PUBLICAÇÃO DA DECISÃO FINAL – MANUTENÇÃO – LEI DE IMPRENSA, ART. 75 E CCB/2002, ART. 927.
1.
PRELIMINAR – LEGITIMIDADE PASSIVA. Teoria da aparência. Carta de citação remetida a endereço correto e lá recebida. Própria ré que admite tratarem ambas as empresas de integrantes do mesmo grupo econômico. A Editora Três Ltda. ostenta a clara aparência de ser a responsável e a proprietária da revista Isto É, ainda que tal periódico esteja registrado em nome de outra empresa, respondendo, então, como parte passiva legítima.
2.
PRELIMINAR – AGRAVO RETIDO: CERCEAMENTO DE DEFESA. Não havia motivo para não se julgar antecipadamente a lide, visto que não existia a mais tênue necessidade de se produzir prova oral ou de se expedir ofício à CPMI do Banestado (CPC, art. 330, I, última parte), não sendo úteis ao convencimento do magistrado quaisquer outras provas além das já constantes dos autos.

3.
MÉRITO – DEVER DE INDENIZAR. Suficientemente esclarecido nos autos, em face da simples leitura das reportagens, que a ré extrapolou o direito, garantido pela Constituição Federal (art. 5.º, incs. IX e XIV, e art. 220), de liberdade de imprensa e de manifestação do pensamento, incidindo na prática de ilícito, visto que abusou do seu direito de informar o público e de criticar o agente público (CCB/2002, art. 187).
4.
MÉRITO – QUANTUM INDENIZATÓRIO. Grave abuso de direito em prejuízo da reputação do autor (e também do Ministério Público Federal). Elevado nível sócio-econômico e cultural do autor. Ofensa por meio de periódico de renome nacional e circulação internacional, formador de opinião e integrante de grupo econômico de robusto patrimônio. Cuidado em não se fixar condenação desproporcional. Vedação ao enriquecimento sem causa. Por mais razoável e igualmente suficiente para reparar o dano e para inibir o comportamento da ré, reduz-se a indenização para o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Vencido o Relator pela douta maioria, que entende que deve ser mantido o valor fixado na sentença.
5.
MÉRITO – PUBLICAÇÃO DA DECISÃO FINAL. O art. 75 da Lei de Imprensa, ao prever a publicação da sentença, não condiciona tal veiculação a qualquer utilidade ou à repercussão do dano, mas apenas ao requerimento da parte prejudicada.

AGRAVO RETIDO DESPROVIDO.
APELAÇÃO 1 DESPROVIDA, VENCIDO O RELATOR.
APELAÇÃO 2 DESPROVIDA.

1.
RELATÓRIO

Carlos Fernando dos Santos Lima propôs ação de compensação de danos morais em face de Editora Três Ltda., a qual foi julgada procedente (fls. 190-197 e ), condenando a ré ao pagamento de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a título de indenização por danos morais ao autor, valor a ser corrigido monetariamente, a partir da decisão de fl. 220, pela média do IGP com o INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento ao mês), a partir da data da publicação da matéria ofensiva. Foi a ré condenada, ainda, a publicar a decisão numa edição da revista Isto É e disponibilizá-la em seu endereço eletrônico na internet pelo período de uma semana. Por fim, condenou-se a ré ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Inconformados com a sentença, tanto a ré (fls. 199-212) quanto o autor (fls. 246-254) recorreram.
A ré, Editora Três Ltda., em preliminar, requereu seja o agravo retido de fls. 174-177 conhecido e provido, anulando-se a sentença e voltando os autos à primeira instância para a instrução do feito. Sustentou, também, a ocorrência de decadência do direito do autor, diante do prazo de três meses previsto no art. 56 da Lei de Imprensa, dispositivo que continua vigente e se sobrepõe à norma geral constante do CCB/2002, visto que se trata de lei especial; e a sua ilegitimidade passiva, por ser apenas a gráfica onde se imprime a revista Isto É, sendo que ambas pertencem ao mesmo grupo, qual seja, a Três Editorial Ltda., e considerando que a Lei de Imprensa (art. 49, § 2.º) não permite a co-responsabilização entre a gráfica e a editora, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito.

No mérito, aduziu, em síntese, que não há dever de indenizar, diante do animus narrandi e da ausência de qualquer expressão que macule a honra do autor; que o fato de o autor ser Procurador da República não lhe confere maior proteção à honra e à imagem, mas sim reveste as informações acerca de sua conduta profissional de relevante interesse público e geral; que o entendimento adotado pela sentença cerceia a liberdade de imprensa e de manifestação do pensamento (Lei n.º 5.250/67, arts. 1.º e 27; e CF, arts. 5.º, incs. IX e XIV, e 220); que a expressão utilizada no título da reportagem (“Raposa no galinheiro”) não é pejorativa ou irônica e tampouco tinha a intenção de ofender, e sim apenas de refletir a discordância dos integrantes da missão investigativa enviada a Nova Iorque no caso Banestado em relação à atitude do autor; que os fatos narrados na reportagem não foram infirmados e as fontes foram devidamente identificadas na reportagem, em documentos e declarações extraídas das seções da CPI do Banestado, não podendo, portanto, a ré ser punida por conta da expressão “Raposa no galinheiro”. Alternativamente, pugnou pela redução do quantum arbitrado para a indenização a título de dano moral, visto que o valor fixado viola os arts. 944 e 953 do CCB/2002, diante do teor das declarações do então Procurador Geral da República, em defesa pública da atuação do autor, o que foi publicado pela revista Isto É na mesma matéria indigitada. Ao fim, advogou pela desnecessidade de publicação da sentença em edição da revista Isto É e no seu endereço eletrônico, haja vista que tal publicação, tanto tempo depois do ocorrido, apenas traria de volta à baila questão já esquecida do público, e também porque o autor continua gozando de plena confiança e de ilibada reputação entre seus pares (Lei n.º 5.250/67, art. 75).

A seu turno, o autor, Carlos Fernando dos Santos Lima, pleiteou a majoração da indenização acima de R$ 100 mil (CF, art. 5.º, inc. V), visto que para os magistrados, membros do Ministério Público e advogados, a probidade tem significado avultado, porquanto sem ela não é possível exercer tais profissões e eventual violação à honra de um desses profissionais atinge também as instituições a que estão ligados.
Recursos tempestivos, preparados e respondidos.

É o relatório.
2.
VOTO E SUA MOTIVAÇÃO

Cuida-se de ação de indenização por dano moral proposta por Carlos Fernando dos Santos Lima em face de Editora Três Ltda., em que o autor alega que a matéria intitulada “Raposa no galinheiro”, publicada na revista Isto É de 03/09/2003 violou sua honra e sua imagem, mácula que deve ser reparada.
2.1. Preliminar – Ilegitimidade Passiva

Inicialmente, é de se analisar a questão da ilegitimidade passiva argüida pela ré, Editora Três Ltda., por se tratar de questão prejudicial em relação a todas as demais.
Argumenta a ré que a responsável pelo conteúdo da revista Isto É é outra empresa, a Três Editorial Ltda., conforme se poderia extrair das páginas 12 dos exemplares juntados aos autos pelo autor.
Contudo, o que facilmente se infere do expediente da revista Isto É é a sua relação com a Editora Três Ltda., sendo que seu nome e seu símbolo vêm estampados em destaque tanto na coluna do expediente da publicação (páginas 12 das edições n.ºs 1770 e 1771), quanto nas capas das revistas Isto É (fls. 98 e 99), sendo que a única menção à empresa Três Editorial Ltda. vem em letras miúdas em meio às informações do expediente da revista.
Outrossim, apesar de a apelante aduzir que sua sede social sequer possui o mesmo endereço da empresa Três Editorial Ltda., ainda que, por outro lado, admita serem ambas as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, é de se notar que a carta de citação foi endereçada à Rua William Speers, 1.088, São Paulo, endereço apontado no expediente da revista como sendo da redação e administração da revista, dando a entender que tal endereço, então, seria o da referida Três Editorial Ltda., mas podendo-se entender, também, tratar-se do endereço da Editora Três Ltda., ainda que outro endereço também conste do expediente.
Diante dessas ponderações, verifica-se que a empresa que se mostra como responsável pela revista Isto É é a Editora Três Ltda., ora ré-apelante, e não a empresa Três Editorial Ltda., pois é o símbolo e o nome da ré que vêm destacados tanto na capa quanto no expediente, com mera e modestíssima indicação da existência da Três Editorial Ltda. em meio a outras tantas informações constantes do expediente (páginas 12 dos exemplares acostados aos autos).
Tem-se, assim, a aparência fática de um direito que não corresponde à realidade jurídica, mas induz a erro comum e escusável.

Verificam-se, então, presentes os elementos geradores da teoria da aparência, a ser aplicada ao caso, até porque, repita-se, a carta de citação foi remetida a endereço correto e lá recebida e, de outro lado, a própria ré admite tratarem ambas as empresas de integrantes do mesmo grupo econômico.
A respeito do princípio da aparência, oportuno grifar os ensinamentos de MAURÍCIO JORGE PEREIRA DA MOTA, Professor da Universidade Estadual do Rio de Janeiro e Procurador do Estado do Rio de Janeiro:

“Angelo Falzea conceitua a aparência de direito como ‘a situação de fato que manifesta como real uma situação jurídica não real. Este aparecer sem ser coloca em jogo interesses humanos relevantes que a lei não pode ignorar’.

Nessa definição resumem-se os aspectos mais importantes da idéia de aparência de direito. Primeiro o fato da predominância da segurança sobre a certeza do direito: uma das razões fundamentais da importância atribuída ao fenômeno da aparência está no fato de que à realidade jurídica escapa normalmente a possibilidade de uma averiguação segura do direito que requer, comumente, indagações longas e complexas. Por isso o princípio é chamado a socorrer e disciplinar, justamente, aqueles casos nos quais essa averiguação e essa busca apresente maiores dificuldades e mesmo impossibilidade.

São esses casos aqueles de exteriorização material nos quais não existe a correspondência entre a atividade do indivíduo e a realidade dos atos que pratica. Por isso terceiros de boa fé podem ter em conta a exteriorização e ignorar a realidade oculta.

(...)
A aparência de direito se caracteriza e produz os efeitos que a lei lhe atribui, somente quando realiza determinados requisitos objetivos e subjetivos. São estes, no magistério de Vicente Ráo:

‘São seus requisitos essenciais objetivos: a) uma situação de fato cercada de circunstâncias tais que manifestamente a apresentem como se fora uma situação de direito; b) situação de fato que assim possa ser considerada segundo a ordem geral e normal das coisas; c) e que, nas mesmas condições acima, apresente o titular aparente como se fora titular legítimo, ou o direito como se realmente existisse.
São seus requisitos subjetivos essenciais: a) a incidência em erro de quem, de boa fé, a mencionada situação de fato como situação de direito considera; b) a escusabilidade desse erro apreciada segundo a situação pessoal de quem nele incorreu.
Como se vê, não é apenas a boa fé que caracteriza a proteção dispensada à aparência de direito. Não é, tampouco, o erro escusável, tão somente. São esses dois requisitos subjetivos iseparavelmente conjugados com os objetivos referidos acima, - requisitos sem os quais ou sem algum dos quais a aparência não produz os efeitos que pelo ordenamento lhe são atribuídos’.
(...)
Como bem aborda Calais-Auloy, a pessoa que está na origem da situação aparente é obrigada porque ela corre um risco participando da vida dos negócios. Ela não necessariamente simulou, nem necessariamente cometeu uma falta, mas é, entretanto engajada porque correu um risco, aquele de provocar, por sua atividade, uma aparência enganosa.” (A teoria da aparência. In Mário César Bucci. (Org.). Revista de Responsabilidade Civil. Campinas: Mizuno, 2000, v. l, p. 206-291. Disponível em: http://www2.uerj.br/~direito/publicacoes/publicacoes/mauricio_mota/mm_5.html. Acesso em: 04/10/2006) – sublinhou-se.
Assim é que, por ostentar a Editora Três Ltda. a clara aparência de ser a responsável e a proprietária da revista Isto É, conforme acima já indicado, ainda que o referido periódico esteja registrado em nome de outra empresa, responde a empresa Editora Três Ltda. como parte passiva legítima a reparar eventuais danos advindos das matérias e artigos publicados na revista.
Até porque, repise-se, tanto a Editora Três Ltda. quanto a Três Editorial Ltda. integram o mesmo grupo econômico, conforme admitido pela própria ré-apelante, estando aí mais um motivo para a aplicação da teoria da aparência. E nem se comente, aqui, a similitude entre as nomenclaturas de ambas as empresas, causa de fácil e corriqueira confusão.
A título de exemplo da aplicação da teoria da aparência pela jurisprudência pátria, anotem-se, com a leitura atenta às devidas adaptação necessárias ao caso em tela:

“Dadas as características dos grandes conglomerados financeiros, integrando formalmente ou não ‘grupo de sociedades’ (Lei 6.404/76, arts. 265 e segs.), apresentam-se eles ao público e à clientela como instituição única, sob denominação e abreviatura uniforme e freqüentemente operando em um só espaço físico, o da agência do banco comercial, servindo-se as diversas pessoas jurídicas do mesmo quadro funcional. Em tais condições, a diferenciação entre as pessoas jurídicas, enquanto inegável do ponto de vista técnico-jurídico, tem de ser desconsiderada nas relações com as pessoas às quais tal diversidade não se dá a conhecer, ou mesmo se faz questão de ocultar. Aplicável é a teoria da aparência, em nova e peculiar configuração, a doutrina dos disregard, de modo a reconhecer-se legitimação passiva do banco comercial mesmo que figurante da relação jurídico-material seja a companhia de crédito imobiliário. Essa solução faz parte do elenco de medidas indispensáveis à asseguração de tutela jurisdicional efetiva ao litigante eventual em face do poderoso, onipresente e multímodo litigante habitual” (TJRJ, 3.º Grupo de Câmaras, Emb. Infr. n.º 588.058.453, rel. Des. ADROALDO FABRÍCIO, j. 28/04/89) – sublinhou-se.

“(...) REGISTRO INDEVIDO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PESSOAS JURÍDICAS DE MESMO GRUPO ECONÔMICO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DO ALEGADO ABUSO DE DIREITO.

Não há se falar em ilegitimidade passiva, pois apesar de tecnicamente tratar-se de pessoas jurídicas diversas, pertencem a um mesmo grupo econômico e as faturas e correspondências constavam o nome da instituição financeira, sendo aplicável, pois, o princípio da aparência.(...)”. (TJRS, AC n.º 70001022516) – sublinhou-se.
Dessarte, irrelevante a leitura que se faça do parágrafo 2.º do art. 49 da Lei de Imprensa.
Portanto, reconhece-se a legitimidade passiva da empresa Editora Três Ltda. para a presente demanda, afastando-se a preliminar.

2.2. Preliminar – Agravo Retido: Cerceamento de Defesa

Tendo a recorrente dado cumprimento às exigências legais, com especial ênfase para o art. 523 do CPC, é de se conhecer o agravo retido interposto em audiência, o qual trata exclusivamente da alegação de cerceamento de defesa.

Verifica-se que a ré, Editora Três Ltda., declarou que seu interesse na produção da prova oral tinha como objetivo demonstrar a origem da matéria jornalística, com a confirmação de que os fatos narrados efetivamente ocorreram no âmbito das investigações do caso Banestado, bem como a inexistência de dolo e o interesse público na divulgação dos fatos (fl. 170).

A respeito da origem dos fatos narrados nas reportagens veiculadas nas edições n.ºs 1770 e 1771, é preciso esclarecer, no tocante à questão probatória, que as provas testemunhais nada acrescentariam aos documentos já carreados aos autos, porquanto a origem das acusações ficou bem esclarecida nas próprias matérias jornalísticas, o que, aliás, é afirmado pela ré-apelante, em sua contestação (fl. 112, item 40).
Outrossim, a efetiva ocorrência dos fatos narrados durante as investigações do caso Banestado não tem relevância para o deslinde da presente causa, uma vez que não se discute aqui se os parlamentares, jornalistas e funcionários do Banestado citados como fonte das informações expostas nas matérias afirmaram ou não tais acontecimentos, mas sim a forma com que a ré, mais do que noticiar, teria imputado ao autor a prática de atos contrários à moral, à lei e à ética.
Desta forma, acertado o entendimento exposto pelo juízo a quo, no sentido de que a base probatória para a averiguação da extrapolação ou não, por parte da ré, do seu direito de bem informar consta suficientemente (senão exclusivamente) demonstrado através das próprias reportagens.
A inexistência de dolo por parte da ré ao veicular as matérias indigitadas e a existência de interesse público na divulgação de tais fatos, da mesma maneira, não seriam provados por meio da oitiva das testemunhas arroladas pela ré.
O interesse público na divulgação de fatos relacionados a agentes públicos e patrimônio público é patente e não está em discussão nos presentes autos.

A existência ou não de dolo por parte da ré só por ela própria pode ser demonstrada, e não através da oitiva de parlamentares e delegados. Mas restaria, ainda, o requerimento de oitiva dos dois jornalistas que assinaram as matérias.

Ocorre que, em verdade, a existência ou não de dolo tampouco é relevante, pois ainda que não tenham tais profissionais agido com a intenção de lesar o autor, a possibilidade da culpa ainda se mostra presente. E, mais uma vez, repita-se: eventual culpa por parte dos jornalistas ao redigirem as matérias prescinde, de todo, da produção da prova oral, porquanto eficazmente extraível das próprias reportagens.
Então é que a dificultosa e demorada expedição de carta precatória e de carta rogatória para a oitiva de tais testemunhas se mostra, in casu, supérflua e protelatória, sendo correto, portanto, o indeferimento de tais provas.

Ademais, se a própria ré afirma na matéria veiculada na edição 1771 da revista Isto É que teve acesso a documentos comprobatórios das alegadas atitudes de má-fé do autor, inclusive apontando cópias parciais de tais documentos, poderia muito bem a ré juntar cópias de tais “provas” aos presentes autos, o que tampouco se verifica.

Por fim, no tocante à pretensão de que fosse expedido ofício à CPMI do Banestado para que esta remetesse cópias de todos os depoimentos prestados pelo Sr. Valderi Werle, extrai-se da fundamentação constante do requerimento de tal meio de prova (fl. 112, item 41) que tais documentos serviriam a demonstrar fatos imputados não ao autor, mas sim à sua ex-esposa, Sra. Vera Márcia, sendo evidente, então, a sua desconexão com o presente caso.
Tanto é que, nas razões apresentadas às fls. 174-177, a ré não tece qualquer consideração acerca da relevância que entende ter a expedição do tal ofício.

Assim, tem-se que não havia motivo para não se julgar antecipadamente a lide, visto que não havia a mais tênue necessidade de se produzir prova oral ou de se expedir ofício à CPMI do Banestado (CPC, art. 330, I, última parte), não sendo úteis ao convencimento do magistrado quaisquer outras provas além das já constantes dos autos.

Anote-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, nos votos de SÁLVIO DE FIGUEIREDO:

“Presentes as condições da ação que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (Resp. 2832-RJ, DJU 17/09/92)

“Constantes dos autos elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia.” (AG 14.952-DF, 4ª Turma, DJU 03/02/1992).
Desta feita, não há que se falar em cerceamento de defesa ou ferimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa e, por conseguinte, em nulidade da sentença.

2.3. Preliminar - Decadência
No tocante à argüição de decadência do direito à reparação de danos pretendido pelo autor, tampouco assiste razão à ré, Editora Três Ltda., uma vez que já se encontra consolidado na jurisprudência pátria a não recepção do art. 56 da Lei de Imprensa pela Constituição Federal de 1988.
Isso porque o exíguo prazo decadencial previsto pela Lei n.º 5.250/1967 (três meses) não se mostra adequado aos princípios e fundamentos constitucionais firmados pelo art. 5.º, incisos V e X, da Carta de 1988.
Valho-me, aqui, da irretocável fundamentação exposta pelo Exmo. Min. CARLOS VELLOSO, ao relatar o Recurso Extraordinário 348.827/RJ, transcrito ao Recurso Extraordinário 420.784/SP:
“Há os que sustentam que, praticada a ofensa pela imprensa, sujeita a ação de indenização por dano moral ao prazo de decadência do art. 56 da Lei de Imprensa, por isso que não é este incompatível com a Constituição Federal, art. 5.º, V e X. Aduzem que o fato de a ação indenizatória ter sido aforada com invocação do art. 159 do Cód. Civil não tem relevância, porque, em tal caso, a lei especial – a regra do art. 56 da Lei de Imprensa – afasta a lei geral, o art. 159 do Cód. Civil.
Mas o que deve ser tomado em linha de conta é que a Constituição de 1988 emprestou ao dano moral tratamento especial – C.F., art. 5.º, V e X – desejando que a indenização decorrente desse dano fosse a mais ampla. É o que ressai, efetivamente, do disposto nos citados incisos V e X: ‘é assegurado o direito de resposta proporcional ao agravo, além da indenização por dano, material, moral ou à imagem’ (inciso V); ‘são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação’ (inciso X). Posta a questão nesses termos, considerado o tratamento especial que a Constituição emprestou à reparação decorrente do dano moral, não seria possível sujeitá-la aos limites estreitos da lei de imprensa, como bem decidiu, no Superior Tribunal de Justiça, o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Resp 52.842 (‘DJ’ de 27.10.97):
(...)

‘Na verdade, com essa disciplina clara, a  Constituição de 1988 criou um sistema geral de indenização por dano moral decorrente da violação dos agasalhados direitos subjetivos privados. E, nessa medida, submeteu a indenização por dano moral ao direito civil comum e não a qualquer lei especial. Isso quer dizer, concretamente, que não se postula mais a reparação pela violação dos direitos da personalidade, enquanto direitos subjetivos privados, no cenário da lei especial, que regula a liberdade de manifestação do pensamento e de informação. Não teria sentido pretender que a regra constitucional nascesse limitada pela lei especial anterior ou, pior ainda, que a regra constitucional autorizasse tratamento discriminatório. (...)
Por tais razões, entendo (...) que a indenização por dano moral, com a Constituição de 1988, é igual para todos, inaplicável o privilégio de limitar o valor da indenização para a empresa que explora o meio de informação ou divulgação, mesmo porque a natureza da regra jurídica constitucional é mais ampla, indo além das estipulações da lei de imprensa.’
Se é assim relativamente à tarifação da indenização, que não deve submeter-se aos limites da lei de imprensa, com muito maior razão não poderia a ação em que se pede a reparação sujeitar-se ao exíguo prazo de art. 56 daquela lei. Vale invocar, no ponto, a lição de Darcy de Arruda Miranda – ‘Comentários à Lei de Imprensa’, RT, 3ª. ed., pág. 735 – no sentido de que ‘a Constituição Federal de 1988 acabou com as limitações de tempo e valor para as ações de reparação de dano materiais e morais, ao dispor, em seu art. 5.º, X, que ‘são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação’.” (STF, 2.ª Turma, RE 420.784-2/SP, rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 1/06/2004, DJU 25/06/2004) – sublinhou-se.
Ainda neste sentido:

“LEI DE IMPRENSA. NOTIFICAÇÃO. DECADÊNCIA. É dispensável à propositura da ação de indenização por danos morais a notificação prevista no art. 57 c\c art. 58, § 3º, da Lei de Imprensa, pois pode o ilícito ser demonstrado por outros meios previstos na lei processual civil. Outrossim, o prazo decadencial previsto no art. 56 da citada lei não foi recepcionado pela CF/1988. Com esse entendimento, a Turma não conheceu do REsp. Precedentes citados: REsp 331.882-PB, DJ 4/2/2002; EREsp 75.170-RJ, DJ 11/6/2001; REsp 488.921-RJ, DJ 10/11/2003; REsp 397.921-DF, DJ 1º/12/2003; REsp 489.404-SP, DJ 2/2/2004; REsp 277.044-PR, DJ 12/11/2001, e AgRg no REsp 404.070-SP, DJ 28/4/2003” (STJ, 3.ª Turma, REsp 547.710-SP, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 20/4/2004, in Informativo de Jurisprudência n.º 0206, abr/2004) – sublinhou-se.

Assim é que, por se tratar de prazo decadencial assaz diminuto para que se pudesse efetivamente proteger direito subjetivo de status tão relevante quanto o de direito e garantia fundamental, assim reconhecido pela Constituição Federal, os três meses previstos no art. 56 da Lei de Imprensa revelam-se contrários à ordem constitucional vigente, motivo pelo qual inaplicáveis.
Via de conseqüência, incidindo, então, a regra geral constante do Código Civil, não se verifica, in casu, quer a decadência do direito, quer a prescrição da pretensão.
2.4. Mérito – Dever de Indenizar
Tratando-se de indenização por ato ilícito, deve-se ter em mente, de princípio, no que consiste o ato ilícito.

Partindo-se do disposto no art. 186 do CCB/2002, pode-se afirmar que ato ilícito é a ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, que viole direito de outrem.

O ato ilícito, então, é ilícito porque contrário ao ordenamento e ofensivo ao direito de outrem. Vale dizer: para que o ato seja considerado ilícito é preciso que ele viole a lei.

Daí, da prática do ilícito, nasce o dever, por parte do agente, de reparar as conseqüências danosas de sua prática (“e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral”; CCB/2002, art. 186, parte final).

Nas palavras de CARLOS ALBERTO BITTAR, “Isso significa que, em suas interações na sociedade, ao alcançar direito de terceiro, ou ferir valores básicos da coletividade, o agente deve arcar com as conseqüências, sem o que impossível seria a própria vida em sociedade”.

E prossegue:

“Nasce, assim, então, a teoria da responsabilidade, que se espraia por dois campos distintos, consoante os bens jurídicos ofendidos e o respectivo vulto na escala de valores do direito posto: o civil e o penal.

(...)

Naquele [civil], o agente pode ser compelido, pelo prejudicado, a reparar o dano causado, restaurando o equilíbrio que sua ação rompeu.

(...)

Na origem dessa figura [responsabilidade civil] está a noção de desvio de conduta. Ou seja: a teoria da responsabilidade civil foi edificada para alcançar as ações praticadas em contrário ao direito (tomado no sentido de directus ou rectus, isto é, reto, em linha reta).

(...)

Entende-se, pois, que os atos ilícitos, ou seja, praticados com desvio de conduta – em que o agente se afasta do comportamento médio do bonus pater familiae – devem submeter o lesante à satisfação do dano causado a outrem.

(...)

Desse modo, deve haver um comportamento do agente, positivo (ação) ou negativo (omissão), que, desrespeitando a ordem jurídica, cause prejuízo a outrem, pela ofensa a bem ou a direito deste. Esse comportamento (comissivo ou omissivo) deve ser imputável à consciência do agente, por dolo (intenção) ou por culpa (negligência, imprudência, ou imperícia), contrariando, seja um dever geral do ordenamento jurídico (delito civil), seja uma obrigação em concreto (inexecução da obrigação ou de contrato)” (BITTAR, Carlos Alberto. Responsabilidade civil nas atividades perigosas, in CAHALI, Yussef Said. coord. Responsabilidade civil: doutrina e Jurisprudência. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1988, p. 93-95, apud STOCO, Rui. Tratado de responsabilidade civil. 6. ed., rev., atual., ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. n. 5.04, pp. 128-129) – esclareceu-se entre colchetes.

Assim é que o autor aponta como ato ilícito ofensivo a sua honra a publicação de matérias jornalísticas nas edições n.ºs 1770 e 1771 da revista Isto É, em que a ré, mais do que narrar fatos e tecer críticas, imputou ao autor a assunção de conduta antiética e suspeita no exercício de sua profissão.

Pleiteia, diante disso, a reparação dos danos, por conta da prática do ato ilícito e do abuso do direito de informar.
Restou suficientemente esclarecido nos autos, em face da simples leitura das reportagens, que a ré, com efeito, extrapolou o direito, garantido pela Constituição Federal (art. 5.º, incs. IX e XIV, e art. 220), de liberdade de imprensa e de manifestação do pensamento, incidindo na prática de ilícito, visto que abusou do seu direito de informar e de criticar o agente público (CCB/2002, art. 187: “Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”).
Isso porque mais do que noticiar, a ré critica a conduta profissional de agente público (autor) – o que não só lhe seria lícito, como a bem da verdade se mostra como um dever da imprensa, especialmente no Estado Democrático de Direito.
Contudo, ainda além de meramente criticar, a verdade é que a ré proferiu julgamento injurioso e difamante acerca da moral e da ética do agente público.
Tem-se que a notícia, segundo escólio de ODUVALDO DONNINI e ROGÉRIO FERRAZ DONNINI, “é a nota, o apontamento sobre um acontecimento ou a respeito de uma pessoa, sem a existência de uma valoração, sem a atribuição de valores. Trata-se, é bem de ver, da simples narrativa ou demonstração dos acontecimentos. Da mera veiculação da notícia, por inexistir juízo de valores, não decorre qualquer responsabilidade do jornalista ou da empresa jornalística, pois não há que se falar em violação ao direito à honra (...). A notícia, por outro lado, difundida com exame de valores passa a ser crítica jornalística” – sublinhou-se.
E conclui:

“Portanto, o direito de crítica é o direito de opinião, que está protegido pela Lei Maior, no inciso IV do art. 5.º” (Imprensa livre, dano moral, dano à imagem, e sua quantificação, à luz do novo código civil. São Paulo: Método, 2002, p. 38-39).

Por outro lado, como bem explica LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR, “O que a Constituição Federal protege é o legítimo exercício da liberdade de imprensa, não o abuso. Se o direito à liberdade de expressão é assegurado constitucionalmente, o direito à própria imagem também, estando ambos no art. 5.º da CF/88”. E prossegue:
“Segundo autorizado magistério jurisprudencial [TJSP, Ap 021.805-4/2, rel. Fávio Pinheiro, j. 27.01.1998, RT 755/240, set. 1998]: ‘(...) É importante frisar que em momento algum está se questionando o direito de o jornalista levar ao conhecimento público os fatos que lhe foram denunciados, ou mesmo apurá-los. Este é o papel da imprensa, ou seja, informar, esclarecer. Contudo, essa relevante função deve ser exercida dentro de parâmetros certos e definidos, com moderação, equilíbrio, e acima de tudo desprovida de paixão. Inconcebível se torna, portanto, como decorre na espécie, a referência à pessoa com fatos que lhe ofendem a moral e o decoro (...)’.
(...)

Segundo Freitas Nobre [Lei de informação. São Paulo: Saraiva, 1968, p. 89]: ‘Desde que a crítica não resvale para a injúria ou difamação, desde que se atenha à obra, à sua apresentação, à sua utilidade, eficiência, mérito em relação a outras etc., desde que tenha um objetivo construtivo e útil, ainda que veemente, ela não constitui abuso de liberdade de informar. Ao contrário, ela se constitui num elemento essencial à liberdade de informação que comporta, ao mesmo tempo, o direito de informar e o direito de ser informado’ – destaques nossos” (Imprensa – Direito de crítica – Personalidade pública – Limites em face do texto constitucional. Revista dos Tribunais. Ano 94, v. 832, fev./2005, p. 141-149) – sublinhou-se.
É oportuno repisar que a crítica, por si só, não configura abuso, e sim consentâneo da garantia constitucional à liberdade de imprensa, de opinião, de manifestação, direitos caros e basilares ao Estado Democrático e à República.

No entanto, não se está diante de simples crítica ao desempenho profissional de agente público, mas sim de julgamento patentemente insultuoso contra o autor.
Esclarece DARCY ARRUDA MIRANDA, em sua obra clássica sobre a lei de imprensa:

“É o insulto pessoal que transforma a discussão ou a crítica, em crime contra a honra, tipificado na Lei de Imprensa. Este insulto deve defluir do conjunto do escrito incriminado de modo evidente (...).
Esse insulto só pode ser apreciado separadamente do conjunto quando a expressão usada no escrito for por si mesma insultuosa, ou quando a palavra sobressair do contexto em grifo ou itálico, denunciando desde logo a intenção de ferir” (Comentários à lei de imprensa. Tomo 2. 2 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. n. 486, p. 491) – sublinhou-se.
No caso em tela, então, o que se verifica é que tanto do conjunto, quanto da expressão empregada no título da matéria jornalística indigitada (“Raposa no Galinheiro”) se infere a natureza insultuosa e, portanto, agressiva à honra do autor, em evidente abuso dos direitos garantidos pela Carta de 1988 à imprensa e aos profissionais do jornalismo.

Oportuno, aqui, transcrever as seguintes passagens das reportagens indigitadas:
“RAPOSA NO GALINHEIRO. Procurador Santos Lima, casado com ex-funcionária do Banestado, tentou barrar quebra de sigilo de contas suspeitas. A proverbial raposa volta a tentar tomar conta do galinheiro. Desta vez aconteceu nos EUA. (...) A missão era verificar in loco investigações feitas pelos procuradores daquele país, que poderiam ser ampliadas nos casos de remessas monetárias ilegais e lavagem de dinheiro feitas por brasileiros. (...) A viagem seria um sucesso, mas o trem quase descarrilou por causa de uma disputa insólita, cujos motivos até então ocultos se revelaram, no mínimo, de má-fé. É que entre os procuradores estava Carlos Fernando dos Santos Lima. Santos Lima, quando servia em Curitiba, foi quem recebeu e manteve engavetado, desde 1998, o dossiê detalhadíssimo sobre o caso Banestado e uma lista de 107 pessoas que figuram na queixa-crime sobre remessa de dólares via agência em Nova York. No episódio houve aquilo que em termos jurídicos se chama de ‘instituto da suspeição’, já que o procurador é parte interessada no caso. Sua esposa, Vera Lúcia dos Santos Lima [sic], trabalhava no Departamento de Abertura de Contas da filial do Banestado, em Foz do Iguaçu. Agora, na Big Apple, Santos Lima fez um tour de force para que a documentação da quebra de sigilo de várias contas, realizada pelo escritório da Procuradoria Distrital de Manhattan, também não viesse à luz, enveredando por um labirinto burocrático que, como sempre, tem seu final em pizza.

ISTOÉ recebeu informações de autoridades americanas de que os procuradores Santos Lima e Vladimir Aras, do Paraná, tentaram amarrar a entrega dos preciosos documentos. Alegaram que os quatro membros da CPI não tinham autoridade para processar o caso e só ao Ministério Público caberia a tomada de medidas legais. Insistiram também que só aceitariam os resultados da quebra de sigilo bancário se a Promotoria Distrital nova-iorquina remetesse a papelada para o Departamento de Justiça americano e este colocasse o crivo do MLAT – o acordo de cooperação entre os ministérios da Justiça dos dois países. O impasse causou constrangimento não apenas a quem forneceria a papelada como também aos parlamentares presentes. “Foi insólito”, disse um dos americanos.

(...)

O senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT), que encabeçava a missão parlamentar, disse: ‘No final da reunião com o District Attorney, a história do Brasil começou a mudar. Dou minha palavra de que esta CPI não vai acabar em pizza.’ Mas, se depender do procurador Santos Lima, pode-se esperar uma mezzo-a-mezzo. (...)” (Revista IstoÉ, edição n.º 1770, p. 32-34 – fl. 99) – sublinhou-se.
“AS PROVAS. CPI do Banestado investiga conduta de procurador que apura lavagem. (...) Senadores e deputados também ficaram indignados com uma outra informação publicada por ISTOÉ e confirmada pelo presidente da CPI, senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT), quando relatou os resultados da viagem de integrantes da comissão, da PF e do MP a Nova York para buscar novos documentos sobre o caso: durante a reunião com os promotores americanos, Santos Lima chegou a colocar em risco o acesso da CPI a mais de 300 caixas de papéis sobre a movimentação de dezenas de contas milionárias que receberam dinheiro sujo do esquema Banestado. O procurador afirmou que o MP brasileiro não era obrigado a considerar provas ou conclusões de comissões parlamentares de inquérito.

A história de Santos Lima mostra que o ‘instituto de suspeição’, instrumento em que uma autoridade se diz impedida de investigar um caso, não é mesmo o seu forte. No ano de 2000, estourou no Paraná o escândalo da venda irregular de ações do Sercomtel (empresa de telefonia pública de Londrina) para a companhia Paranaense de Energia. A transação envolveu a Banestado CTVM, corretora ligada ao banco estadual, e o Banco FonteCindam. A operação foi considerada fraudulenta pelo Tribunal de Contas do Estado. O TCE condenou ainda a contratação por cerca de R$ 2 milhões, sem licitação, do advogado Cleverson Merlin Clève, encarregado de dar respaldo legal à transação. Advogado do ex-prefeito de Londrina, Paulo Belinati, cassado por corrupção, Cleverson é casado com a procuradora-chefe do MP Federal do Paraná, Marcela Peixoto, amiga de Santos Lima desde 1990, quando trabalhavam em Foz de Iguaçu. Esse laço de amizade, no entanto, não impediu que o procurador avocasse para si, por meio de portaria assinada no dia 16 de junho de 2000, o procedimento interno que apurava as irregularidades na compra de ações, em tramitação no MP de Londrina.

História ainda mais intrigante consta do ofício interno nº 037/97, a cuja cópia ISTOÉ teve acesso, enviado no dia 15 de dezembro de 1997 a Santos Lima por seu colega de trabalho, Jaime Arnoldo Walter. No comunicado, Walter, que havia trocado de gabinete com Santos Lima, pede explicações sobre vários processos que teriam sumido de um armário. ‘Não fosse tal atitude por si inusitada, pude constatar também que os processos a que me referi de início foram sumariamente transferidos para local ignorado, sem qualquer critério de transporte ou armazenagem, fato que causará inevitavelmente prejuízo no exercício de minhas atribuições’, diz Arnoldo Walter a Santos Lima no documento. Curiosamente, um dos processos citados no ofício apura a participação de funcionários do Banestado numa quadrilha que falsificava guias de recolhimento de impostos. O processo foi encaminhado pela PF à Justiça, sem o acompanhamento do MP, em maio deste ano. (...)”(Revista IstoÉ, edição n.º 1771, p. 32-34 – fl. 98) – sublinhou-se.

Percebe-se da simples leitura dos trechos acima citados que as matérias, muitas das vezes, se atêm a criticar o exercício das atribuições do cargo ocupado pelo ora autor da ação – procurador da república – como, por exemplo, quando entendem que o autor teria demorado demais em dar seguimento a investigações relativas ao caso Banestado ou quando questionam os métodos utilizados pelo autor para o recebimento dos documentos na missão a Nova Iorque. Não reside aí a prática do ilícito que ora se busca reparar.
Não obstante as críticas legítimas – sendo irrelevante se justas ou não – percebe-se, outrossim, em outras tantas passagens nas matérias jornalísticas o insulto, como por exemplo nas insinuações claramente maldosas de que a conduta do autor sempre se pautaria pelo benefício pessoal (próprio ou de amigos e parentes), à revelia da lei e da boa-fé. Tais são os trechos sublinhados no corpo das transcrições acima feitas.
Não bastassem os insultos à honra do autor extraíveis do conjunto das reportagens, maior relevo e gravidade se notam no título da primeira reportagem.
Ao vincular a expressão “Raposa no galinheiro” (grafada em negrito e em letras garrafais) tanto ao nome quanto à fotografia do autor, o insulto, a difamação e a injúria são de evidência ululante.
Tal expressão é oriunda da fábula infantil portuguesa, que conta a história da raposa que “apanhou um buraquinho num galinheiro, entrou para dentro fazendo-se muito esguia, e depois que se viu lá, comeu galinhas à farta. Quando foi para sair estava com a barriga muito cheia, e por mais que fez não pôde passar pelo buraco. Viu-se perdida, porque já vinha amanhecendo. Por fim teve uma lembrança: Fingiu-se morta. De manhã veio o lavrador e viu-a: ‘Cá está ela. E que estrago que me fez!’. Vai para lhe dar pancadas e matá-la, mas vê-a hirta, com a língua atravessada nos dentes e os olhos envidraçados: ‘Poupaste-me o trabalho; morreste arrebentada. Foi bom.’. E pegando-lhe pelas pernas atira-a para o meio da horta para a enterrar. A raposa assim que se viu fora do galinheiro, pernas para que te quero! botou a fugir pelos campos fora e fez do rabo bandeira. O lavrador deu a cardada ao dianho, e jurou que nunca mais se fiaria em raposas.” (Texto atribuído a Airão e extraído de http://alfarrabio.di.uminho.pt/vercial/infantil/fabulas2.htm, em 09/10/2006) – sublinhou-se.

Daí que é de conhecimento popular que a expressão “raposa no galinheiro” passa longe de ser lisonjeira. Ao contrário, diz-se daquele que não é de se depositar confiança, visto que se faz de morto para escapar à punição pela prática do ilícito.
Ou, pelo emprego que o dito popular também lhe conferiu, diz-se da situação em que justamente o predador é posto a vigiar suas desejadas presas.
Tem-se aqui, então, justamente a hipótese prevista por DARCY ARRUDA MIRANDA, como visto acima, porquanto a expressão usada no escrito mostra-se, por si mesma, insultuosa, além de sobressair do contexto em grifo imenso (Ob. Cit., p. 491).
E não se diga que tais reportagens estariam fundamentadas pelo interesse público.
Note-se que as manchetes sensacionalistas (“Raposa no galinheiro” e “As provas”, em letras garrafais) podem, evidentemente, ter seu apelo às massas, impulsionando e alimentando a curiosidade do leitor, mas tal não se confunde ao interesse público. O interesse público quanto ao correto exercício de cargo público, remunerado pelo erário, é evidente, como já afirmado anteriormente.
Porém, não é do interesse público o insulto, a injúria, a degradação. Percebe-se o interesse público apenas na notícia e na crítica, como já apontadas acima. Mas não nas agressões, não no abuso do direito.
Como bem coloca LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR, “De qualquer modo, (...) o certo é que mesmo o homem público possui o direito a um campo restrito que delimita a sua privacidade e que não pode ser ultrapassado, sob pena de restar caracterizado o abuso e, consequentemente, gerar o direito a uma indenização” (Ob. Cit., p. 146).

É de se acrescentar, ainda, que a veracidade e a justiça das críticas feitas nas matérias jornalísticas apontadas – embora desimportantes para o caso, diante do evidente abuso do direito à manifestação e das insinuações maldosas – foram sim infirmadas pelo autor, tanto que trouxe aos autos notas à imprensa veiculadas pela Associação Nacional dos Procuradores da República (ANPR), defendendo a conduta tanto do autor quanto do Procurador Vladimir Aras (fls. 80-83).
Diante de todo o exposto, portanto, tem-se patente a prática, pela ré, do ato ilícito, conforme disciplinado pelo art. 187 do CCB/2002, consubstanciado no abuso do direito à crítica jornalística, adentrando na seara do insulto grave e extremamente desabonador e lesivo à imagem e à honra do autor.
Presente o primeiro elemento da responsabilidade civil (ato ilícito), passa-se ao exame do dano.

Desde a Constituição Federal de 1988, a reparação por danos morais foi alçada à categoria de direito fundamental da pessoa, consoante leitura do art. 5.º, inciso V.

A partir deste status que lhe conferiu o constituinte pátrio, entende-se que não é necessária a demonstração de efetivo prejuízo para que se tenha direito à reparação por danos morais, vez que a simples comprovação dos fatos e do nexo de causalidade já demonstra, por si só, a violação de preceito constitucional.

Frise-se o entendimento na preleção que faz SÉRGIO GABRIEL:

“(...) A segunda corrente defende que não se está em questão a prova do prejuízo, e sim a violação de um direito constitucionalmente previsto.

Essa corrente vem encontrando guarida no Superior Tribunal de Justiça, que assim já decidiu:

‘A concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilização do agente causador do dano moral opera-se por força do simples fato da violação (damnum in re ipsa), não havendo que se cogitar da prova do prejuízo’ (REsp 23.575-DF, Relator Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU 01/09/97).

‘Dano moral - Prova. Não há que se falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que os ensejam (...)’ (REsp 86.271-SP, Relator Ministro CARLOS A. MENEZES, DJU 09/12/97).

(...)

Dessa forma, a única prova que se concebe nas ações indenizatórias, é a da existência dos fatos colacionados na peça prefacial.

Incontroversos os fatos, ou devidamente provados na fase instrutória do processo, resta para se caracterizar a existência de dano moral, apenas o estabelecimento do nexo causal entre o ato ilícito praticado pelo agente e os fatos narrados pelo autor.”(Dano moral e indenização, in Jus Navigandi, n.º 56) – sublinhou-se.
Seguindo este entendimento, basta, então, analisar o nexo causal entre o ato ilícito praticado pela ré, Editora Três Ltda., e os fatos narrados pelo autor.

Tal liame de causalidade, no caso dos autos, é notório e incontroverso.
Assim, demonstrada a prática de ato ilícito pela ré, diante do seu patente abuso do direito à crítica jornalística, e demonstrado o nexo causal entre o dispêndio extrapatrimonial do autor e os insultos contra si propalados pela ré, tem-se caracterizada a hipótese indenizável de dano moral.

2.5. Mérito – Quantum Indenizatório

Segue-se, então, à análise do quantum indenizatório.
Pretende a ré ver o valor arbitrado à indenização reduzido. De outro lado, o autor, em sua apelação, busca a sua majoração.
Quando da quantificação da reparação por danos morais, deve-se sempre ter em mente que não se pode com ela gerar outra iniqüidade além daquela que lhe deu ensejo, levando o autor a um enriquecimento sem causa.

Outrossim, há que se levar em conta a gravidade da atitude ilícita do agente causador do dano.

Preleciona MARIA FRANCISCA CARNEIRO:
“(...) costuma-se adotar, para a fixação das parcelas, os parâmetros condizentes com a condição sócio-econômica da vítima e do réu. (Mesmo porque, somas em dinheiro que pudessem remeter o indivíduo a status além de seu modus-vivendi acarretariam talvez um novo prejuízo – em vez de reparar o anterior.” (Avaliação do dano moral e discurso jurídico. Porto Alegre: Fabris, p. 58) – sublinhou-se.
Na mesma toada, REGINA BEATRIZ TAVARES DA SILVA complementa:

“O dano moral resulta, na maior parte das vezes, da violação a um direito da personalidade: vida, integridade física, honra, liberdade etc.

Por conseguinte, em danos morais, a expressão extensão do dano deve ser analisada com todo o cuidado; o dano moral não é mensurável, palpável, como o dano material.

Bem por isto, há necessidade de verificação dos critérios de fixação da indenização adequados ao dano moral.
Os critérios que devem ser utilizados na fixação do quantum indenizatório, para avaliar a extensão do dano moral, são a compensação ao lesado e o desestímulo ao lesante.

(...)

Em suma, a reparação do dano moral deve ter em vista possibilitar ao lesado uma satisfação compensatória e, de outro lado, exercer função de desestímulo a novas práticas lesivas, de modo a ‘inibir comportamentos anti-sociais do lesante, ou de qualquer outro membro da sociedade’, traduzindo-se em ‘montante que represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita o comportamento assumido, ou o evento lesivo’ [Bittar, Carlos Alberto; Cahali, Yussef Said; Santos, Antonio Jeová].
(...)

Nestes dois critérios inserem-se fatores subjetivos e objetivos, relacionados às pessoas envolvidas, como a análise do grau de culpa do lesante, de eventual participação do lesado no evento danoso, da situação econômica das partes e da proporcionalidade ao proveito obtido com o ilícito” (Critérios de fixação da indenização do dano moral. DELGADO, Mário Luiz; ALVES, Jones Figueiredo.(coord.). Questões controvertidas do novo código civil. São Paulo: Método, 2003. p. 262-263) – sublinhou-se.
No presente caso, como visto acima, o abuso de direito praticado pela ré foi patente e os insultos ao autor são de elevada gravidade.

No entanto, diante dos parâmetros frequentemente adotados por este Colegiado, a indenização fixada na sentença, na quantia de R$ 70 mil, mostra-se exagerada, visto que este não é valor normalmente conferido nem à indenização por morte, a qual tem sido arbitrada em montante por volta de R$60 mil, do que se põem a exemplo os seguintes julgados, todos deste mesmo Relator: AC 334.503-7, DJ 09/06/2006; AC 331.444-1, DJ 05/05/2006; e AC 183.854-6, DJ 21/10/2005.

Assim é que, levando em conta a gravidade do abuso de direito perpetrado pela ré em prejuízo da reputação do autor (e também da própria instituição do Ministério Público Federal); levando em conta o elevado nível sócio-econômico e cultural do autor, assim como o fato de ter a ofensa ocorrido por meio de periódico de renome nacional e circulação internacional, formadora de opinião e integrante de grupo econômico de robusto patrimônio; por outro lado, levando em conta o cuidado em não fixar condenação desproporcional e diante da vedação ao enriquecimento sem causa; e, enfim, por tomar por mais razoável e igualmente suficiente para reparar o dano sofrido e para inibir o comportamento leviano da ré, reduz-se a indenização para o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), devidamente atualizado pela média do INPC-IBGE com o IGPDI-FGV (Decreto n.º 1.544/1995), a partir desta data, além dos juros de mora, nos termos fixados na sentença.
Neste sentido, anotem-se a exemplo:
“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DANO MORAL. LEI DE IMPRENSA. INDENIZAÇÃO. CONDENAÇÃO. DANO MORAL CARACTERIZADO. OFENSA À HONRA DA AUTORA. IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA RÉ, QUE DIVULGOU NOTÍCIA SENSACIONALISTA QUANTO À PREFERÊNCIA SEXUAL DAQUELA. DIREITO E LIBERDADE DE INFORMAR QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DE INVIOLABILIDADE À HONRA E IMAGEM DAS PESSOAS (ART. 5º , X, DA CF). QUANTUM INDENIZATÓRIO DESPROPORCIONAL AO DANO SOFRIDO. POSTULAÇÃO ACOLHIDA SOB O ARGUMENTO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. PUBLICAÇÃO DO DECISUM NO MESMO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO A TÍTULO DE RETRATAÇÃO. DIREITO ALBERGADO NA RECOMPOSIÇÃO OFERECIDA PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

1- O art. 220 da Constituição Federal, ao dispor sobre a liberdade de informação, admite, em seu § 1º, a existência de restrições quando a hipótese se enquadrar no art. 5º, X, da mesma Carta, que arrola, dentre os direitos e garantias fundamentais, a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, "assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

2- O argumento da empresa-ré de que não agiu com dolo ou culpa, banalizando sua conduta pelo simples animus narrandi das informações que lhe foram repassadas, não justifica a publicação de notícias de cunho estritamente sensacionalista sobre a preferência sexual da requerente, vez que tal ato esbarra no inviolável direito à intimidade. 

3- A fixação do valor da indenização a título de dano moral deve nortear-se pelos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade ao dano sofrido.

4- A publicação do decisum que julgou procedente a ação da autora no próprio jornal de onde surgiu a notícia lesiva à sua moral, objetivando a retratação de seu nome perante a sociedade em que vive, encontra amparo no conceito de ressarcimento previsto no novo Código Civil, em seu art. 186, de sorte que plenamente viável e legítimo o pedido, sendo a tanto inoponível obstáculo advindo da Lei de Imprensa.

6- Recursos de apelação da autora provido e apelo da parte ré parcialmente provido para: (a) determinar que a empresa-ré promova a devida retratação, nos exatos termos da fundamentação; (b) reduzir o quantum estipulado à guisa de danos morais para R$ 30.000,00 (trinta mil reais), acrescidos de correção monetária a partir da data deste decisum e juros de mora desde a data do evento danoso.” (ext. TAPR, 10.ª C.Cív., AC 239.157-3, rel. GUIDO DÖBELI, DJ 16/04/2004) – sublinhou-se.
“I-DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DANO MORAL. LEI DE IMPRENSA. INDENIZAÇÃO. CONDENAÇÃO. II- (...) III- (...) IV- DANO MORAL CARACTERIZADO. OFENSA À HONRA DO APELADO. IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DOS REPÓRTERES, QUE NÃO CONFERIRAM OS DADOS OBTIDOS EM FONTES DE DUVIDOSA IMPARCIALIDADE. DIREITO E LIBERDADE DE INFORMAR QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DE INVIOLABILIDADE À HONRA E IMAGEM DAS PESSOAS (ART. 5º , X, DA CF). QUANTUM INDENIZATÓRIO DESPROPORCIONAL AO DANO SOFRIDO. DIMINUIÇÃO DO VALOR. POSTULAÇÃO ACOLHIDA SOB O ARGUMENTO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1- (...). 2- (...). 3- Não se aplica o prazo decadencial previsto no art. 56 da Lei nº 5.250/67, uma vez que a nossa Constituição Federal não o recepcionou. 4-O art. 220 da Constituição Federal, ao dispor sobre a liberdade de informação, admite, em seu § 1º, a existência de restrições quando a hipótese se enquadrar no art. 5º, X, da mesma Carta, que arrola, dentre os direitos e garantias fundamentais,  a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, ‘assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação’. 5- (...). 6- A responsabilidade tarifada da Lei de Imprensa não foi recepcionada pela Constituição de 1988. 7- A fixação do valor da indenização a título de dano moral deve nortear-se pelos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade ao dano sofrido. (...) este Colegiado, dando parcial provimento ao apelo, estabelece como importância indenizatória R$ 30.000,00 (trinta mil reais), razoável, justa e proporcional ao caso concreto, (...)” (TJPR, 2.ª C.Cív., AC 67.721-0, rel. JOSÉ MAURICIO PINTO DE ALMEIDA, DJ 15/04/2002) – sublinhou-se.
No mesmo diapasão, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. IMPRENSA. MATÉRIA VEICULADA QUE OFENDE A HONRA DE MAGISTRADA. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CONTROLE PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

PRECEDENTES.

I - O valor da reparação por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, observadas as circunstâncias do caso.

II – Em assim sendo, nos estreitos limites do recurso especial, só em situações excepcionais, é que se admite a intervenção do STJ, com a finalidade de aparar os excessos, para mais ou para menos.

Recurso especial não conhecido.

Nota: Indenização por dano moral mantida em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais)” (STJ, 3.ª T., REsp 556066/PR, Rel. Ministro CASTRO FILHO, DJ 15.12.2003, p. 312).
Todavia, neste tópico referente ao quantum indenizatório, a douta maioria entendeu pela manutenção do valor arbitrado pela r. sentença, restando vencido, apenas neste ponto, o Relator, lavrando voto em separado, com as motivações pertinentes, o digno Revisor, Juiz Convocado SÉRGIO LUIZ PATITUCCI.
2.6. Mérito – Publicação da Decisão Final

No tocante à publicação da decisão de mérito deste processo no mesmo veículo pelo qual se perpetrou a violação, consoante determinado pela r. sentença, no item 5, à fl. 197, não merece guarida a argumentação da ré, Editora Três Ltda., no sentido de que tal publicação, tempos depois do ocorrido, apenas traria de volta à baila questão já esquecida pelo público, e também porque o autor continua gozando de plena confiança e de ilibada reputação entre seus pares.
Veja-se que o art. 75 da Lei de Imprensa, ao prever a publicação da sentença, não condiciona tal veiculação a qualquer utilidade ou repercussão do dano, mas apenas ao requerimento da parte prejudicada.
No caso em tela, o prejudicado, ou seja, o autor, saindo vencedor na demanda, postulou a aplicação do art. 75 da Lei 5.250/1967 e a digna juíza a quo deferiu em parte o pedido, impondo apenas algumas limitações, motivo pelo qual não há qualquer razão para que se retire da condenação da ré tal obrigação.
Até porque, como bem explica DARCY ARRUDA MIRANDA, a publicação da sentença final, seja cível, seja criminal, é conseqüência da condenação (Ob. Cit., p. 726).
Ademais, não cabe à ré decidir se a publicação é oportuna ou necessária, visto tratar-se de interesse do autor e este pleiteou a aplicação do referido art. 75.
Outrossim, a publicação do decisum no mesmo veículo de comunicação é plenamente possível e até absolutamente indicada e pertinente em se tratando de dano moral advindo de publicação na imprensa, pelo que a condenação da empresa-ré a tanto se afigura legítima e plenamente inserta no campo da reparação civil, albergada pelo Código Civil de 2002, em seus arts. 186, 187 e 927.

Por modelo do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, anote-se:

“CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA OFENSIVA EM JORNAL. DANO MORAL. VALOR. RAZOABILIDADE. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO NO MESMO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO A TÍTULO DE RETRATAÇÃO. DIREITO ALBERGADO NA RECOMPOSIÇÃO OFERECIDA PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA PARCIAL CARACTERIZADA PELO NÃO ACOLHIMENTO DE DANOS MATERIAIS. FIXAÇÃO NO PERCENTUAL MÁXIMO. INCABIMENTO. REDUÇÃO.

I. A publicação do acórdão que julgou procedente em parte a ação do autor no próprio jornal de onde surgiu a notícia lesiva à sua moral, objetivando a retratação de seu nome perante a sociedade em que vive, encontra amparo no conceito de ressarcimento previsto no Código Civil, em seu art. 159, de sorte que plenamente viável e legítimo o pedido, sendo a tanto inoponível obstáculo advindo da Lei de Imprensa.

II. (...).

III. (...).

IV. Agravo provido em parte”.(STJ, 4.ª T., AGA 442.723, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 28/04/2003) – sublinhou-se.
Via de conseqüência de todo o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso de Editora Três Ltda., apenas para reduzir o montante indenizatório de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para R$ 30.000,00 (trinta mil reais), consoante fundamentação acima; e negar provimento ao recurso de Carlos Fernando dos Santos Lima, mantendo, no mais, a r. sentença proferida pelo Juízo a quo.
A douta maioria, composta pelo Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci e pela Desembargadora Rosana A. Girardi Fachin, entendeu que o valor fixado na r. sentença, em R$ 70.000,00 (setenta mil reais), deve ser mantido, lavrando voto em separado, com as motivações pertinentes, o digno Revisor, Juiz Convocado SÉRGIO LUIZ PATITUCCI.
Por oportuno, consigne-se que não se verifica violação aos seguintes dispositivos: art. 5.º, incisos IV, V, IX, X e XIV, e art. 220 da Constituição Federal; arts. 1.º, 27, 49, § 2.º, 56 e 75, todos da Lei n.º 5.250/1967 (Lei de Imprensa); e aos arts. 186, 187, 944 e 953 do Código Civil de 2002.
3.
DISPOSITIVO

Ante o exposto, acordam os julgadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido de Editora Três Ltda., e em negar provimento à apelação de Carlos Fernando dos Santos Lima; e, por maioria de votos, acordam em negar provimento à apelação de Editora Três Ltda., mantendo a r. sentença proferida pelo Juízo a quo, com declaração de voto do Revisor Sérgio Luiz Patitucci quanto ao valor da indenização pelos danos morais.

O julgamento foi presidido pelo Desembargador TUFI MARON FILHO, sem voto, e dele participaram a Desembargadora ROSANA A. GIRARDI FACHIN e o Juiz Convocado SÉRGIO LUIZ PATITUCCI.
Curitiba, 16 de novembro de 2006.

EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

